
gd,nta 	ttnicipal âe 

PARECER NQ 8 /67 DA COMISSX0 DE REDA ÇXO SURE O PROJETO DE 

LEI NQ 15 7/67 

Tendo Presente o disposto no Re gimento Interno, (Títu 

lo VI) - Capftulo III e seus dispositivos, a Oomissgo de Reda çgo 

oferece abaixo a reda çgo final .do Projeto de Lei n12 157/67, 	in- 

cluindo nela a Emenda nQ 1 (e is. 28 do processado) aprovada pelo 
0 

Augusto Plenario em data de 20 de dezembro de 1 967. 

PR 	DE LEI NQ 

DispEe sabre a promoçgo de 

festas de cunho popular e fes 

tejos carnavalescos, e ou 

tras provid;ncias. 

A CÂMARA MUNICIPAL.DE  SXO ULO, decreta: 

Art. le - Fica a Prefeitura autorizada a promover, anual 

mente, fes tas de cunho popular e festejos carnavalescos, no Municf 

pio de Sgo Paulo, visando incrementar o turismo, conservar e desen 

volver as tradi ç5es folclOricas brasileiras e contribuir para are 

crea çgo popular. 

Parrafo Unico - A fim de atender ao disposto neste ar 

tigo, o Executivo, na forma da legislaçgo vigente e das normas ora 

estabelecidas, poder‘: 

I - promover, diretamente ou mediante concessgo, observado nes 

te caso o princípio da concorr;ncia: 

. a) a ornamentaçgo das ruas, pra ças e outros locais de fes-

tejos popUlares,.bem como a construçgo de ar quibancadas, 

coretos, tablados e outras instala ç 3es necess;.rias; 

b) bailes no Teatro Municipal, em outros prOprios municipais 

e logradouros pUblicos; 
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II - conceder auxílios, instituir e outorgar pr;mios, confor 

me regulamento a ser baixado por decreto. 

Art. áQ - Podergo ser constituidas coasses' com a fi-
nalidade de coordenar e executar as providencias necessgrias a rea 

lizaçgo das festas e festejos de que trata o artigo 12 s - observado 

o disposto nesta lei. 

Parggrafo Sico - A composiçgo de cada comisso, suas a 

tribui0es específicas e normas de funcionamento sergo estabeleci-

das por decreto. 

Art. 32 - Para atender 'a.s despesas com a execugEo desta 

em 1 968, fica o Executivo autorizado a abrir, na Secretaria 

• das Finanças, com vig;ncia-ate 31 de dezembro do mesmo ano, credi-

to especial no valor de Nehr.$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil 

cruzeiros novos), que serg coberto com recurso proveniente do.exces 

so de arrecadaçgo previsto para o corrente exercício e, nos anos sub 

sequentes, pelas verbas orçamentarias próprias. 

Art. 42 - Esta lei entrarg. em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposiç3es em contrgrio. 

Êste, o nosso parecer. 

Sala da Comissgo de Redaçgo, 2 
	

de dezembro de 1 967 

• 
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